
ESTADO DO PIAU( 

Camara Municipal de Cocal dos Alves 
C.N.P.J (MF): 04.244.962/0001-47 
Dedicação e Compromisso 

Rua João Domin, i 8Os da Silva, 100 Centro CEP-64238-000, Cocal dos Alves-PI 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°003/2023 
REF: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAGAO Nº 003/2023 

CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA 

CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA PRESTAGAO 

DE SERVIGOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM 

FOLHA DE PAGAMENTO, RAIS, GPS, GFIP, 

SAGRES FOLHA E GESTAO FINANCEIRA PARA A 

CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES — P, 

COM BASE NO PROCESSO DE DISPENSA DE 

LICITAGAO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 

MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES- Pl E A 

EMPRESA: DRS SISTEMAS E INFORMATICA — ME 

CNPJ:  19.429.764/0001/25 RUA  FELISMINA 

RODRIGUES DE BRITO — COCAL DOS ALVES, NA 

FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: O CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES- P\, inscrito no 

CNJP/MF sob o CNPJ nº 04.244.962/0001-47, situada na Rua João Domingos da 

Siva, sín, Centro Cep: 64238-000, Cocal dos Alves- P!, neste ato representado pelo 
N0 S MDERERITORAL MEIDARERASILEIRO, CPF nte da ! 

n°737.555.673-34. 
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‘ M“”'(-U)dl de Cocal dos Alves 

C.N.P. : P.J (MF): 04.244.962/0001747 
Dedicação e Compromisso 

Rua João Do, 
mingos da m—— Silva, 100 Centro ¢ EP-64238-000, Cocal dos Alves-P| 

CONTRATADA: 
DA: DRS SISTEMAS E INFORMATICA - ME CNPJ: 

19.429.764/0001/25 RUA FELISMINA RODRIGUES DE BRITO - COCAL DOS 

ALVES, representada pelo Senhor: DANIEL RODRIGUES SANTOS (Proprietário), 

CPF nº 041.234.163-81. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, tém entre si ajustado o 

presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DE CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 

FOLHA DE PAGAMENTO, RAIS, GPS, GFIP, SAGRES FOLHA E GESTÃO 

FINANCEIRA, conforme a Dispensa de Licitação nº 003/2023, regulado pelos 

preceitos de direito público, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO, RAIS, GPS, GFIP, SAGRES 

FOLHA E GESTÃO FINANCEIRA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DOS 

ALVES — PI, conforme especíificações e quantidades constantes do Dispensa de 

Licitação nº 003/2023. 

CLAUSULA
 SEGUNDA

 - DA LICIT AÇÃO
 

Ção do objeto cor tratado foi objeto de licitagéo, de acord 
i 

A ” 

. foi 

aquisi da Lei nº 8.666/93, sob a modalidade 24, 11, , 

Capitulo Il da Lei ne 8.666/93, A 

Dispensa de Licitação- 
: 

AÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇ
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< Câmar .. 

e º MLm'º'Dal de Cocal dos Alves 

C.N. : P.J (MF): 04.244.962/0001-47 
Dedicação e Compromlsso 

Rua João Domin 8Os da Silva, 100 Centro CEP-64238-000, Cocal dos Alves-P| 

O CONTRAT, 
5 ANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato 

a Dispensa de Licitação nº 003/2023, bem como & proposta firmada pela 

CONTRATADA. Esses documentos constam do Procedimento Licitatério acima 

descrito e são partes integrantes e complementares deste Contrato 

independentemente de transcrigao. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

TAA 
i O CONTRATANTE obriga-se a: 

| — emitir a ordem de fornecimento dos itens objeto de contrato, assinada pela 

autoridade competente; 

Il — efetuar pagamentc & CONTRATADA de acordo com 2 execução do servige 

licitado; 

Il - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

| - executar o presente contrato em estrita consonancia com os seus dispositivos, com 

o Instrumento Convocatério e com a sua proposta; 

Il = iniciar o fornecimento no prazo maximo de 02 (dois) dias uteis, de acordo com o 

estabelecido na ordem de fornecimento; 

Il — fornecer 0 ohjeto do contrato em ectrita concordancia com as especificagdes 

constantes do Processo Licitatério, Dispensa de Licitação n° 003/2023. 

W bstituir, às suas expensas e de forma imediata, os itens apresentados para 
— substituir, 

s em que € verificarem vícios distoantes do padrão normal; 

prestação dos servigo 
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) Camar : - a " - Mum(_lpal de Cocal dos Alves 
C.N. f PJ (MF); 04,244.962/0001 47 Dedicação e Compromlssu 

V — responsabilizar- se pelos danos Causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decori orrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

u reduzi ili : o indo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

VI — assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do 
contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majoragées incidentes ou 
que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e 
trabalhistas, previdenciarios e securitarios do seu pessoal; 

VIl — utilizar na execugdo do presente contrato somente pessoal em situação 

trabalhista e securitaria regulares; 

VIl — manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitagéo e qualificação exigidas na licitagao. 

IX — fornecer a0 CONTRATANTE todas as inform D)
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deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO 

No ato do fornecimento, será emitido recibo dos itens efetivamente entregues. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

o te contrato vigorará da data de sua assinatura até 01/03/2024, de 
presen 

onformidade com processo de dispensa de licitação nº 003/2023; 
confori 

A — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
CLAUSULA OITAV. 

a execução do presente Contrato correrão à conta do Orçamento 
m As despesas CO Municipal de Cocal dos Alves ano de 2023. Classificação 

Geral do Câmara 

ária da despesa é 339035 — SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

orçamentária 
R 

CLAUSULA NONA - DO VALO 
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C.N.P.J : 
i (MF): 04.244.962/0001747 
Dedicação e Comummlsm 

Rua João D 
OMingos da § Silva, 100 Centro CEP-64238. 000, Cocal dos Alves-PI 

O CONTRATANTE pagara a C 

o valor de R$16 346 5 & CONTRATADA, de acordo com a execugao do serviço licitado, 

50 dezesseis mil e trezentos e quarenta reais e cinquenta 
centavos, c , conforme os preços constantes na proposta vencedora. 

CLAUSULA DECIMA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposicao dos pregos dos itens objeto do contrato reger-se-do de forma a 

manter o equilibrio econdmico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o 

mesmo percentual entre o prego dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o 

ofertado a0 CONTRATANTE em sua proposta na época da licitagéo. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro 

sera solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de 

fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que 

sera analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de 

preços relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não 

tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser 

superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser 

repassados ao CONTRATA! 

CONTRATADA. 

NTE os descontos promocionais praticados pela 

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA 
- DO PAGAMENTO 

ão efetuados mediante transferências entre contas bancárias. 

ntos Ser Os pagame 
RO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da 

PARÁGRAFO PRIME! 

apresentação da nota fiscal 

competente. 

/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor 
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Câma - — mara Mumupal de Cocal dos Alves 

C.N.P.J (MF): 04.244.962/0001747 
Dedicação e Compromlsso 

Rua João Domin 805 da Silva, 100 Centro CEP-64238-000, Cocal dos Alves-P! 

PARAGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, nao 

haverá, dentro deste prazo, isto ¢, da apresentação da cobranga a data do efetivo 

pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento sera efetuado à CONTRATADA 
enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigagdo financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAGAO 

Fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato. 

PARAGRAFO UNICO — O servidor referido anotara, em registro, todas as ocorréncias 

relacionadas com a execugdo do contrato, determinando o que for necessario a 

regularizacdo das faltas ou defeitos observados. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecugéo total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE podera aplicar a 

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensdo da falta ensejada, 

as penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Em caso de aplicagéo de multas, o CONTRATANTE 

observara o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do 

contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do Pregão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos 

fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e 

aceitos pelo CONTRATANTE. 
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Camara Municipal de Cocal dos Alves 
C.N.P.J (MF): 04.244.962/0001-47 
Dedicação e Compromisso 

Rua João D; 
| o Domingos da Silva, 100 Centro CEP-64238.000, Cocal dos Alves-P! 

PARAGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos 

porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISAO 

O presente contrato sera rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos 

dispostos no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no 

artigo 79 da mesma lei. 

PARAGRAFO UNICO — Em caso de rescisao administrativa decorrente da inexecução 

total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não tera direito a espécie alguma de 

indenização, sujeitando-se as consequéncias contratuais e legais, reconhecidos os 

direilos da Administragéo, assegurada a ampia defesa. 

CLAUSULA DECIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicagéo da Lei n.º 8.666/93, cabem os 

recursos dispostos no seu art. 109. 

CLAUSULA DECIMA-SEXTA - DA PUBLICAGAO 

O extrato do presente Contrato sera publicado no Diario Oficial dos Municipios, no 

prazo previsto no paragrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93, 

CLAUSULA DECIMA-SETIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administragdo Contratante, aplicando-se o 

º 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito publico, e, 
que dispõe a Lei n 

a teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
supletivamente, 0S princípios d 

privado. 

CLAUSULA DECIMA-OITAVA - DO FORO 
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Ca .- Mara Municipal de Cocal dos Alves 
C.N.P.J (MF): 04.244.962/0001-47 
Dedicação e (ompromlsso 

Rua João Domi il omingos da Silva, 100 Centro CEP-64238-000, Cocal dos Alves-PI —— S 

Fica eleito o foro da Comarca de Cocal - PI, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para 

dirimir as questões derivadas deste Contrato, por ser a Comarca mais próxima da 

contratante. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato 

lavrado em duas vias, assinam as partes abaixo. 

Cocal dos Alves(PI), 01 de março de 2023. 

ãnhvc Anx Pm?g:@ @/N\// ds 

JOSÉ DE BRITO ALMEIDA, BRASILEIRO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES -PI 

CONTRATANTE 

CNPJ Nº 26.840.184/0001-91 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF 

CPF. 
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